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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

CONTRATO no 191t2019

OoNTRATO DE PRESTAÇíO DE SERWÇOS QUE
ENTRE §T CELEBRAM DE UM I./IDO A
PREFEITURA MWICDÁL DE ITÁBAANÁ E, DO
OUTRO, E A EMPRESA MARIA JOSILENE BORGES
FARIA LIVRARIA, NO§ TERMOS ÁDUNTE
DEUNEADOS,

A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardoso, 12, nesta Cidade
de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10 doravante denominada
CONTRATAIITE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito, Valmir dos Santos Costa e a Empresa
MARIA JOSILENE BORGES FARIA LIVRARIÁ, com sede à Pc Silvio Romero no 14, Cenfo na
cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o no 10.826.619//0001-03, neste ato
Íepresentada pela Sócia administradora Maria Josilene Borges Faria, portadora do CPF 890.500.965-49,
doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de
Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBIETO (art. 55. inciso I. d8 Lei no E.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de papel A4 para atender as

necessidades das Secretarias deste município, de acordo com as especificações constantes do
procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer pute integrante
deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n' 8.666193, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSI]LA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no E.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

. regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à

\.,,, perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PÀGAMENTO (srt. 55. inciso
III. ds Lei no 8.666/93).
O pagamento será efetuado no valor total de R§ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em contâ corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentaçâo de Nota
Fiscalffatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobranç4, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - FGTS bem como, a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas atual izadas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virnrde de penalidade ou inadimplência contratual.
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§4o - Não havení, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§y - ô. pi"i.r serao Íiios e inãjustáíeii, durante a duragão do conEato. Caso o Contrato veúa a ser

;;""";;á;;; valor podeú vir a úr reajustado, mediante acordo entre as partes' com base_na variação

ão if.liô, 
" 

a.ta" que compatível com o preço de mercado, na forma do art' 65, §8o da Lri no ' 8'666193 '

§6o - No caso de átraso dã pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caPut

ãesta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§Z; - 
-ú.t". 

preços estão incluídos tódas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

]*..uçao á"rt Cántrato, inclusive custos com pessóal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários'

adminlstração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA í4r!.55. i4cisq Iv. da Lei no !'66619'3)
t@odo de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura"

admitido a prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 1" da Lei 8'666193 '

CLÁ {IINTA -DOTACÃOOR CAMENT íart.55. inciso V, Lei no 8. ).AO
As despesas 

"om 
o pagâmento do referido objeto estato prevl stas no orçamento da Prefeitura Municipal

de Itabaiana conforme classiÍicagão orçamentríri a detalhada abaixo:

! 02 0l - Gabinete do Prefeito
> 04 122 O0Ol 2.002 - Manutençeo do Gabinete do Prefeito

> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente

! Fonte - l00l

> 02 04 - Secretaria da Adminisúação e da Gestão das Pessoas

> 04 122 0001 2.009 - Manutenção da secretaria da Administração e da Gestão de Pessoas

> 3390.30.00 - Material de Consumo
) 390.30.16 - Material de Expediente
! Fonte - 1001

> 02 05- Secretaria de Educação

> 12 361 0005 2.023 - Manuenção da Secretaria de Educação

> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
) Fonte- 1lll

> 02 05- Secretaria de Educação
> 12 361 0005 2.024 - Manutençiio da Secretaria de Educação

> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
}, Fonte - 1124

) 02 07- Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrunra e dos Servigos Públicos

> l5 122 0003 2.032 -Manutenção da secretaria das obras, urbanismo, lnÊaestutura e dos

Serviços Públicos
> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
> Fonte - 1001
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> 02 10 - Secretaria da Agricultur4 da Pecuftia e do Abastecimento Alimentar
> 20 122 OOO2 2.044 - Manutenção da Sec' de Agricultura , Pecuária e do

Alimentar
> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
! Fonte - 1001

> 02 13 - Secretaria da Fazenda
> 04 122 0001 2.063 - Manutenção da Secretaria da Fazenda

> 3390.30.00 - Material dê Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
) Fonte - 1001

> 02 16- Secretaria da Culturq Juventude, Esporte e LazEr

> 13 122 OOO4 2.073 - Manutenção da Secretaria da Culturq Juventude,

Esporte e Lazer.
> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
F Fonte - 1001

> 02 14- Secretaria da Comunicação Social

> 04 122 O0Ol 2.067 - Manutenção da Secretaria da Comunicação Social

> 3390.30.00 - Material de Consumo
> 3390.30.16 - Material de Expediente
> Fonte 1001

Abastecimento

ST]LA
VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula Primeira deste instrumento.

. Comparecer à sede da Câmara, no município, quando necessário, a fim de orientâÍ e acompaúar "in
loco" os serviços decorrentes deste contrato.
o Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessfuias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Cont?to, consoante estabelece a Lei n' 8.666193;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

CLÁUS A SÉTIMA DAS PENALIDAI)ES E MTJLTAS (A 55. inciso YII. da f,ei no

8.666/93)
Fõ-"tr*o injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do. objeto pactuado,

conforme o cãso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sangões, previstas no art. 87 da

Lei n" 8.666/93, garantida a previa defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5%o (znro vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de l1Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
iV - suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Adminishagão

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração di iniãoneidade para licitar ou conüatar com a Administação Pública.

TAVA. sÁo
Independentemente de notificações ou interpelaç

rescisão do Contrato as situagões previstas no

rnctso Lei no 8.

ões judiciais ou exrajudiciais, constituem motivos para

s artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no

8.666/93.

slo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do

óontratante, sem que caibaã Contratada qualquer ação ou interpelação j udicial.

§2o - No caso de rêscisão do Contrato, o Contatante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada,

por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência'

§S. - N. ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o

Óonúatante em vimrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no 8.666193 e

alterações.

CLÁUS NONA - DOS IREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO DE RESCISÃO ( Art.
55. in IX. da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece,
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no

de logo, o direito
8.666t93.

CLÁUST]LA DÉCIMA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À B>OCucÃo Do co RATO E
os cAsos OMISSOS íaÉ.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações daLei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conratos e nas disposições do Direito Privado.

Panígrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

3.104.740/0001-10
4

-lPÍaça Fausto Cardoso, 12 - Itabai - 3431

w



{g
ü00186

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs
Municipal de Itabaiana
ALTERACÔES (AÉ.65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento podeÉ ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'- A Conhatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ. 65, §1. da Lei n. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n'
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,,NDA - Do ACoMPANI1AMENTO E DA FISCALIZ,ACAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. E.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
especifica apenso a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, em atendimento a Resolução no 296 de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de contas do Estado de
Sergipe - TCE/SE.

§1" - A fiscalização competc, cntre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalizagão não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRO -DOFORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaian etem 2019.

Santos Costa
Prefei unicipal

M osilene Borges Faria
MARIA JOSILEI\TE BORGES FARIA LIVRÂRIA

Contratada

TES
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